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L      E      I                               N . º   4893/ 2022
=D e     29   d e   s e t e m b r o    d e     2022=

“DI SPÕE SOBRE A REGULARI ZAÇÃO DOS 
CONTRATOS DE I MÓVEI S PROVENI ENTES 
DE PROGRAMAS DE LOTES URBANI ZADOS 
I NSTI TUÍ DOS PELO MUNI CÍ PI O EM 
SI TUAÇÃO DE I NFORMALI DADE, E DÁ 
OUTRAS PROVI DENCI AS”::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRI GLI ADORI , PREFEI TO MUNI CI PAL DE JARDINÓPOLI S, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRI BUI ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI ,
F A Z S A B E R, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei n.º  071/ 2022, de autoria do Execut ivo, e ele sanciona e prom ulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo, em caráter temporário, que os atuais ocupantes de 

imóveis de propriedade da Prefeitura Municipal de Jardinópolis registrados como tal 

no Cartório de Registro de Imóveis, transfiram a titularidade dos contratos de gaveta 

ou informal para si junto a Prefeitura, desde que preencham os requisitos desta Lei.

§ 1º. Contrato de gaveta ou contrato informal: documento de transferência de titularidade 

do programa de lotes urbanizados firmado entre o contemplado/beneficiário e terceiro, 

sem a anuência expressa ou conhecimento da Prefeitura Municipal de Jardinópolis.

§ 2º Adquirente: o comprador irregular do imóvel objeto do contrato proveniente do 

programa de lotes urbanizados, tendo ou não documento firmado com o contemplado, 

sem contratação direta com a Prefeitura Municipal de Jardinópolis.

§ 3º Lotes urbanizados: entende-se para os fins da presente lei como lotes urbanizados 

aqueles destinados exclusivamente para fins residenciais, cujo vendedor ou adquirente 

seja pessoa física; vedada a transferência administrativa de lotes urbanizados para fins

industriais e comerciais, decorrentes ou não de programas de industrialização.

Art. 2º. O pedido de regularização de contratos de imóveis, de que trata esta Lei, deverá ser 

formalizado até o último dia útil do mês de dezembro de 2023, estando isento do 

recolhimento das custas e despesas de transferência no âmbito administrativo.

Art. 3º. A Prefeitura Municipal terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para apreciar os 

requerimentos, contados da data de seu protocolo, podendo, motivadamente, deferir 

ou indeferir o pedido.

Art. 4º. Poderá requerer a regularização dos contratos referentes aos imóveis de que trata esta 

Lei o ocupante que, cumulativamente:

I- Detenha instrumento contratual que comprove a aquisição de direitos sobre o imóvel e 

identifique corretamente as partes, o imóvel e a data da transação ocorrida até 30 de abril 

de 2022;

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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II- Que o imóvel esteja quitado junto à Prefeitura Municipal;

III- Não pese sobre o imóvel dívidas tributárias em relação ao Município, mediante 

comprovação por certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa.

IV- O adquirente, contemplado/beneficiário e terceiros integrantes da cadeia de contratos, 

apresentarão declaração com firma reconhecida, sob as penas da lei, de não haver dívidas 

ou ônus sobre a pessoa ou sobre o imóvel a ser transferido, respondendo solidariamente, 

em relação a eventuais créditos ou direitos, inclusive sucessórios, de terceiros, dívidas 

com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ajuizados ou não, até a data da efetiva 

transferência junto a municipalidade, com a exclusão da responsabilidade da Fazenda 

Pública do Município de Jardinópolis-SP, que figura apenas como mero fomentador e 

facilitador para regularização de lotes cuja propriedade está pendente de regularização.

§ 1º No caso de haver mais de um instrumento contratual, deverá comprovar a cadeia de 

contratos, desde o contrato na origem do programa até o ocupante atual.

§ 2º No caso de o ocupante não ter instrumento contratual que preencha os requisitos do 

inciso I do caput deste artigo, poderá comparecer, espontaneamente, à Prefeitura 

Municipal, acompanhado do contemplado/beneficiário original ou provido de 

procuração pública do contemplado/beneficiário original, para confirmar o ato negocial, 

observado a data prevista no art. 4º, I, mediante prova ou declaração firmada.

Art. 5º. Não será admitida, nos termos desta lei, a regularização de contrato cujo imóvel 

tenha sido declarado perdido pelo Poder Público pela pratica de crime.

Art. 6º. Uma vez deferida a regularização de que trata esta Lei, o interessado ou seu 

representante legal firmará instrumento contratual com a Prefeitura Municipal de 

Jardinópolis, sujeitando-se automaticamente a:

I- Aceitação plena de todas as condições estabelecidas nesta Lei;

II- Reconhecimento de responsabilidade pelo pagamento dos tributos, tarifas, despesas e 

dívidas em geral, vencidas e vincendas, incidentes sobre o imóvel;

III- Ciente que não será permitida nova transferência do imóvel pelo Poder Público e que 

deverá providenciar a lavratura de escritura pública outorgada.

Art. 7º. A regularização dos imóveis de que trata esta Lei será concedida uma única vez por 

contrato e poderá ser estendido, inclusive, aos imóveis que estejam em litígio 

processual com o Município de Jardinópolis.

§ 1º A regularização dos imóveis deverá obedecer aos seguintes requisitos cumulativos:

I - O ocupante deve requerer a suspensão de procedimento administrativo ou de ação judicial 

que envolva o imóvel ou o contrato que impede a regularização.

§ 2º O ocupante que figurar como autor em eventuais ações judiciais que verse sobre o 

imóvel ou sobre o contrato e requerer os benefícios desta Lei deverá assinar declaração 

de desistência da ação, de forma irretratável, na qual consignará que não mais poderá 

discutir em juízo o objeto da referida demanda.

§ 3º O adquirente que figurar em eventuais ações judiciais como réu e requerer os benefícios 

desta Lei terá seu pedido submetido à avaliação jurídica da Prefeitura Municipal que 

analisará a viabilidade de cada pedido nos termos dos critérios definidos em 

normatizações internas expedidas.
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§ 4º Em qualquer dos casos previstos neste artigo, o requerente deverá quitar eventuais 

despesas judiciais existentes no processo, quais sejam:

I- Custas processuais;

II- Emolumentos;

III- Pagamentos de perito; e

IV- Eventuais honorários advocatícios.

Art. 8º. O requerimento de regularização será dirigido à Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento, assinado pelo ocupante, por seu 

cônjuge/companheiro, se for o caso, ou por representante legal.

§ 1º O ocupante representado por procurador legal deverá apresentar procuração com poderes 

específicos para tal finalidade, com a caracterização e a discriminação do imóvel, 

inclusive com a citação expressa do endereço na procuração.

§ 2º A procuração deverá ser pública se o interessado ocupante for portador de deficiência 

visual ou analfabeto; para os demais casos, a procuração poderá ser pública ou 

particular, com firma reconhecida do outorgante e fotocópia de documento de 

identificação do procurador.

Art. 9º. Deferido o pedido de regularização, a Prefeitura Municipal dará outorga de escritura 

definitiva do imóvel para transferência de titularidade de domínio e o registro e/ou 

averbação da escritura.

Parágrafo único. As despesas cartorárias serão custeadas pelo beneficiário desta lei.

Art. 10. Se necessário poderá o Executivo editar decreto regulamentar, inclusive elaborar 

instrumentos padronizados para os atos previstos nesta lei.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

                  Prefeitura Municipal de Jardinópolis/ SP, 29 de setembro de 2022.

                                             PAULO JOSÉ BRI GLI ADORI
   Prefeito Municipal

PUBLI CADA E REGI STRADA NO SETOR DO EXPEDI ENTE DA SECRETARI A DA 
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE JARDINÓPOLI S/ SP, EM 29 DE SETEMBRO DE 2022.

                                               
                                                          PALOMA B. DOS SANTOS NASCI MENTO
                                                          Resp. p/ Secretár ia  da Prefe itura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.09.29 12:07:16 -03'00'

PALOMA BRUNA DOS 

SANTOS 

NASCIMENTO:390329
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Assinado de forma digital por 

PALOMA BRUNA DOS SANTOS 

NASCIMENTO:39032917811 

Dados: 2022.09.29 13:13:11 

-03'00'
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        TERRA DA MANGA

L       E         I                             N º.  4894/ 2022
=D E     29   D E   s e t e m b r o    D E     2022=

  “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA 
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021, QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

                                                                                             
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E 
COMARCA DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei nº 082-2022 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.   Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 
4793, de 18 de novembro de 2021, crédito especial no valor de R$ 699.107,00 (seiscentos 
e noventa e nove mil, cento e sete reais), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0018.1.012 – Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de 
Saúde
4.4.90.51.00.95.0310 – Obras e Instalações --------------------------------------------------
-

R$    699.107,00

TOTAL -------------  R$    699.107,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através do seguinte recurso:

a)   Parte do saldo financeiro disponível do exercício de 2021, constante da conta bancária nº 
624.043-5 – CEF PMJ Bloco de Investimento - SUS, agência 1194, Caixa Econômica Federal, ---
R$   699.107,00.

       
ARTIGO 3º.   Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 

2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4747, de 07 de julho de 
2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

                                    Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de setembro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE SETEMBRO DE 2022.

                                                                   PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
                                                                  Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.09.29 12:08:02 -03'00'

PALOMA BRUNA DOS 

SANTOS 

NASCIMENTO:390329

17811

Assinado de forma digital por 

PALOMA BRUNA DOS SANTOS 

NASCIMENTO:39032917811 

Dados: 2022.09.29 13:13:48 

-03'00'
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0018
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 100 100

percentual 27,55 55

percentual 0 100

número absoluto 4 3

número absoluto 4 1

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 0 3.600

número absoluto 0 0

número absoluto 23 15

razão 0,59 0,65

razão 0,31 0,32

número absoluto 56 55

Aumentar a razão de exames citopatológicos
do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos
da população
Aumentar a razão de exames de mamografia
de rastreamento realizados em mulheres de 50
a 69 anos na população.  

Reduzir o número de óbitos prematuros (de 30
a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais
DCNT (doenças do aparelho circulatório,
câncer, diabetes e doenças respiratórias
crônicas).(ODS 3.4.1)

Manter as ações preventivas em saúde bucal
em crianças (escovação supervisionada -
Ações voltadas as crianças)

METAS

Atenção integral a criança e adolescente
vítimas de violação de direitos (Rede Protetiva) 

Aumentar a cobertura populacional estimada
de saúde bucal na Atenção Básica.

Manter a cobertura populacional estimada 
pelas equipes de Atenção Básica. ( ODS 3.8.1)

Reduzir o numero de gestantes na adolecência 
na (de 10 a 19 anos) (ODS 3.7.2)

Manter a notificação dos casos suspeitos de
violência praticada contra crianças e
adolescentes à rede protetiva em tempo real
(Rede Protetiva)

Manter a taxa de mortalidade materna atual 
(ODS 3.1.1)

Aumentar a proporção de vacinas
selecionadas do Calendário Nacional de
Vacinação para crianças menores de dois
anos: pentavalente (3ª dose), pneumocócica
10-valente (2ª dose), poliomielite (3ª dose) e
tríplice viral (1ª dose), com cobertura vacinal
preconizada. ( ODS 3.B.1)

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Fundo Municipal de Saúde

Atenção Primária

INDICADORES

Diminuir a mortalidade em menores de 5 anos 
(ODS 3.2.1)

Melhoria da qualidade de vida da população do município através do acesso às ações e
serviços na Atenção Primária.

Diminuir a mortalidade infantil (número de
óbitos de residentes com menos de 1 ano de
idade). 

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a prevenção de
doenças e agravos e a promoção e proteção da saúde da população no âmbito
municipal.

Página 1
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percentual 25 100

percentual 50% 100%

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Manter a cobertura
populacional estimada pelas
equipes de Atenção Básica. (
ODS 3.8.1)

100 100 100 100

Aumentar a cobertura
populacional estimada de
saúde bucal na Atenção
Básica.

27,55 41 55 55

Aumentar a proporção de
vacinas selecionadas do
Calendário Nacional de
Vacinação para crianças
menores de dois anos:
pentavalente (3ª dose),
pneumocócica 10-valente (2ª
dose), poliomielite (3ª dose)
e tríplice viral (1ª dose), com
cobertura vacinal
preconizada. ( ODS 3.B.1)

100 100 100 100

Diminuir a mortalidade
infantil (número de óbitos de
residentes com menos de 1
ano de idade). 

4 4 4 3

Diminuir a mortalidade em
menores de 5 anos (ODS
3.2.1)

4 3 2 1

Manter a notificação dos
casos suspeitos de violência
praticada contra crianças e
adolescentes à rede
protetiva em tempo real
(Rede Protetiva)

100 100 100 100

Atenção integral a criança e
adolescente vítimas de
violação de direitos (Rede
Protetiva) 

100 100 100 100

Manter as ações preventivas
em saúde bucal em crianças
(escovação supervisionada -
Ações voltadas as crianças)

2700 3000 3300 3600

Manter a taxa de mortalidade
materna atual (ODS 3.1.1)

0 0 0 0

Reduzir o numero de
gestantes na adolecência na
(de 10 a 19 anos) (ODS
3.7.2)

23 20 18 15

 Manutenção do Programa de Fitoterapia na 
rede SUS através de convênio firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis (Secretaria 
de Saúde) e a Farmacia da Natureza (Terra de 
Ismael).

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Implantação da Atenção Farmacêutica no
âmbito municipal.

Página 2
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Aumentar a razão de exames
citopatológicos do colo do
útero em mulheres de 25 a
64 anos da população

0,6 0,6 0,6 0,65

Aumentar a razão de exames
de mamografia de
rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na
população.  

0,31 0,31 0,32 0,32

Reduzir o número de óbitos
prematuros (de 30 a 69
anos) pelo conjunto das 4
principais DCNT (doenças do
aparelho circulatório, câncer,
diabetes e doenças
respiratórias crônicas).(ODS
3.4.1)

56 56 56 55

Implantação da Atenção
Farmacêutica no âmbito
municipal.

25% 50% 75% 100%

Manutenção do Programa
de Fitoterapia na rede SUS
através de convênio firmado
entre a Prefeitura Municipal
de Jardinópolis (Secretaria
de Saúde) e a Farmacia da
Natureza (Terra de Ismael).

75% 100% 100% 100%

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Incluído pelo Projeto 082-2022

86.044.892,00

Página 3
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X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 301

Nº 0018

PROJETO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.012

CÓDIGO DO PROGRAMA

20252024

UNIDADE EXECUTORA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Incluído pelo Projeto 082-2022

METRO QUADRADO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

QUANTIDADE TOTAL

86.000,00

PROGRAMA

2024

1.288                                                                                            

84.000,00

2025

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

1.808.107,00

51                        

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

META POR EXERCÍCIO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

2022

2023

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

82.000,00

AÇÕES

META FISICA

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE

54                        
META PPA2023

1.288                                    

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

CÓDIGO DA UNIDADE

2022

ALTERAÇÃO

FUNÇÃO

1.130                   

SAÚDE

R$ 2.060.107,00

53                                 

UNIDADE DE MEDIDA

ATENÇÃO PRIMÁRIA

ATENÇÃO BÁSICA

Página 1



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 30 de setembro de 2022 Ano XXVII | Edição nº 1013 | Página 10 de 42

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/

CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0018
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 100 100

percentual 27,55 27,55

percentual 0 100

número absoluto 4 4

número absoluto 4 4

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 0 2700

número absoluto 0 0

Diminuir a mortalidade infantil (número de
óbitos de residentes com menos de 1 ano
de idade). 

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Fundo Municipal da Saúde

Aumentar a proporção de vacinas
selecionadas do Calendário Nacional de
Vacinação para crianças menores de dois
anos: pentavalente (3ª dose),
pneumocócica 10-valente (2ª dose),
poliomielite (3ª dose) e tríplice viral (1ª
dose), com cobertura vacinal preconizada. (
ODS 3.B.1)

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a prevenção de doenças
e agravos e a promoção e proteção da saúde da população no âmbito municipal.

Manter a taxa de mortalidade materna atual
(ODS 3.1.1)

Atenção integral a criança e adolescente
vítimas de violação de direitos (Rede
Protetiva) 

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Manter a cobertura populacional estimada 
pelas equipes de Atenção Básica. ( ODS 
3.8.1)

INDICADORES

Diminuir a mortalidade em menores de 5
anos (ODS 3.2.1)

Manter a notificação dos casos suspeitos
de violência praticada contra crianças e
adolescentes à rede protetiva em tempo
real (Rede Protetiva)

Manter as ações preventivas em saúde
bucal em crianças (escovação
supervisionada - Ações voltadas as
crianças)

Aumentar a cobertura populacional
estimada de saúde bucal na Atenção
Básica.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Atenção Primária

Melhoria da qualidade de vida da população do município através do acesso às ações e
serviços na Atenção Primária.

Página 1 LDO-Anexo-V
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número absoluto 23 23

razão 0,59 0,6

razão 0,31 0,31

número absoluto 56 56

percentual 25 25

percentual 0,5 75

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 26.668.892,00

Reduzir o numero de gestantes na
adolecência na (de 10 a 19 anos) (ODS
3.7.2)

Incluído pelo Projeto 082-2022

Reduzir o número de óbitos prematuros (de
30 a 69 anos) pelo conjunto das 4
principais DCNT (doenças do aparelho
circulatório, câncer, diabetes e doenças
respiratórias crônicas).(ODS 3.4.1)

Aumentar a razão de exames
citopatológicos do colo do útero em
mulheres de 25 a 64 anos da população

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Aumentar a razão de exames de
mamografia de rastreamento realizados em
mulheres de 50 a 69 anos na população.  

Implantação da Atenção Farmacêutica no
âmbito municipal.

Manutenção do Programa de Fitoterapia
na rede SUS através de convênio firmado
entre a Prefeitura Municipal de Jardinópolis
(Secretaria de Saúde) e a Farmacia da
Natureza (Terra de Ismael).

Página 2 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 301
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0018

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.012

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

                                                                      1.130 METRO QUADRADO

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.808.107,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ATENÇÃO BÁSICA

Praça Dr. Mário Lins, nº . 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

SAÚDE

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

ATENÇÃO PRIMÁRIA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Incluído pelo Projeto 082-2022

Página 1 LDO-Anexo-VI
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        TERRA DA MANGA

L           E            I                          N º.  4895/ 2022
=D E    29   D E      s e t e m b r o    D E     2022=

                            “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE 
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

                                                                                             
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de 
Lei nº 083-2022 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir na peça orçamentária, Lei Municipal nº 4793, de 
18 de novembro de 2021, crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00=(dez mil reais), sob 
as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.452.0025.1.017 – Construção e Reforma de Praças

536 4.4.90.51.00.08.0110 – Obras e Instalações ------------------------------------------------ R$    10.000,00

ARTIGO 2º. Os créditos constantes do artigo 1º serão cobertos com o recurso proveniente da anulação total
da seguinte dotação orçamentária:

02 – EXECUTIVO
15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULT, ABAST E MEIO AMBIENTE
18.541.0026.2.073 – Gestão Ambiental do Município

587 3.3.90.39.00.08.0110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica-------------- R$    10.000,00

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 
2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4747, de 07 de julho de 2021 
e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 29 de setembro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
        Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE SETEMBRO DE 2022.

                                                                                  PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
                                                                  Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.09.29 12:08:51 -03'00'

PALOMA BRUNA DOS 

SANTOS 

NASCIMENTO:39032

917811

Assinado de forma digital por 

PALOMA BRUNA DOS SANTOS 

NASCIMENTO:39032917811 

Dados: 2022.09.29 13:14:27 

-03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 200

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 50 50 50

Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000

Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

107.197.146,12

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua

estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a

garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e

qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 083-2022

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0026

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.15

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade 0 1

quantidade de 
participantes 

400 800

eventos realizados 3 4

Tonelada 60 400

Número de 
empresas 

participantes
0 20

percentual 0 100

percentual 0 80

quantidade de 
atendimentos / 

acompanhamentos
150 800

percentual 10 100

eventos realizados 0 8
Unidade 0 4

ações/ano 16 72

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Elaboração do Plano de
Arborização Urbana

0 1 0 0

Conscientização ambiental e
animal através de palestras e
eventos (participantes)
(ODS. 12.8)

200 200 200 200

Evento Semana do Meio
Ambiente

1 1 1 1

Manter a frota municipal dentro dos padrões da
Escala Ringelmann (Fumaça Preta) para
reduzir a emissão de gases de efeito estufa
(ODS 13.2.2)

Destinação adequada de resíduos massa
verde (compostagem) 

Atenção a animais (cães, gatos e animais de
grande porte) errantes, comunitário,
vitimizados e também pertencentes a pessoas
de baixa renda, cadastrados no CADÚNICO

Identificação dos animais atendidos no centro
de Referência Aninal

Promover feiras de adoção
Realizar parcerias com cuidadores de animais
Combate a prática de queimadas através de
conscientização e fiscalização 

METAS

Secretaria Municipal de Agricultura, Abast. E
Meio Ambiente

Necessidade de criar mecanismos para a manutenção do meio ambiente do município.

Implementar políticas para recuperação e preservação do meio ambiente, através de
ações e conscientização da população.

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Preservação do Meio Ambiente

Evento Semana do Meio Ambiente

Aumentar e incentivar as empresas a adotar
práticas sustentáveis (logística reversa) e a
integrar informações de sustentabilidade em
seu ciclo de relatórios (ODS 12.6)

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Reduzir a geração de resíduos por meio da
prevenção, redução, reciclagem e reuso,
através da manutenção de Parcerias (ODS
12.5)

Conscientização ambiental e animal através de
palestras e eventos (participantes) (ODS.
12.8)

Elaboração do Plano de Arborização Urbana

INDICADORES

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

Reduzir a geração de
resíduos por meio da
prevenção, redução,
reciclagem e reuso, através
da manutenção de Parcerias
(ODS 12.5)

100 100 100 100

Aumentar e incentivar as
empresas a adotar práticas
sustentáveis (logística
reversa) e a integrar
informações de
sustentabilidade em seu ciclo
de relatórios (ODS 12.6)

5 5 5 5

Manter a frota municipal
dentro dos padrões da
Escala Ringelmann (Fumaça
Preta) para reduzir a
emissão de gases de efeito
estufa (ODS 13.2.2)

90 95 98 100

Destinação adequada de
resíduos massa verde
(compostagem) 

50 60 70 80

Atenção a animais (cães,
gatos e animais de grande
porte) errantes, comunitário,
vitimizados e também
pertencentes a pessoas de
baixa renda, cadastrados no
CADÚNICO

200 200 200 200

Identificação dos animais
atendidos no centro de
Referência Aninal

100 100 100 100

Promover feiras de adoção 2 2 2 2
Realizar parcerias com
cuidadores de animais

1 1 1 1

Combate a prática de
queimadas através de
conscientização e
fiscalização 

18 18 18 18

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 083-2022

10.430.760,70

Página 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911
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X

Nº 02.14

Nº 15

Nº 452

Nº 0025

PROJETO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.017

QUANTIDADE TOTAL

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS

Produto: Reforma e ou construção de praças

2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

275.000,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

1,00

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE

1,001,00

2025

PROGRAMA

R$ 1.314.637,88

2024

CÓDIGO DO PROGRAMA

AÇÕES

250.000,00

META POR EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

564.637,88 225.000,00

UNIDADE EXECUTORA

2022

4,00

4,00 Unidade

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 083-2022

SERVIÇOS URBANOS

1,00

META FISICA

UNIDADE DE MEDIDA

2025

URBANISMO

2023

2022

2024

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

META PPA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911
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X

Nº 02.15

Nº 18

Nº 541

Nº 0026

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.073

CÓDIGO DA UNIDADE

PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

100

META POR EXERCÍCIO

FUNÇÃO

2022

GESTÃO AMBIENTAL

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

2025

UNIDADE DE MEDIDA

1.560.000,00

PERCENTUAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

UNIDADE EXECUTORA

GESTÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO

2023

AÇÕES

2024
1.494.000,002.243.260,70

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

META FISICA

SEC. MUN. DE AGRIC.,ABAST. E MEIO AMBIENTE

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

ALTERAÇÃO

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

100
2025

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2022

R$ 6.926.260,70

1.629.000,00

2024

2022

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

QUANTIDADE TOTAL

Produto: CUMPRIMENTO DAS AÇÕES PLANEJADAS

META PPA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

100100

2023

100 100

Página 2
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro
Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500

metro quadrado 0 10.000
quilometros 50 77

metros 0
1.000

metros 0 600
percentual 100 100

km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 36.023.146,12

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Serviços Municipal de Obras e Serv.

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção
de sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água
Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 083-2022

Varrição de ruas

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Página 1 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0026
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.15

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade -                             -                                         

quantidade de 
participantes 

100                        200                                     

eventos realizados 1                            1                                         

Tonelada 60                          100                                     

Número de empresas 
participantes

-                             5                                         

percentual -                             90                                       

percentual -                             50                                       

quantidade de 
atendimentos / 

acompanhamentos
150                        200                                     

percentual 10                          100                                     

eventos realizados -                             2                                         

Unidade -                             1                                         

ações/ano 16                          18                                       

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 3.226.760,70

Reduzir a geração de resíduos por meio da
prevenção, redução, reciclagem e reuso,
através da manutenção de Parcerias (ODS
12.5)
Aumentar e incentivar as empresas a
adotar práticas sustentáveis (logística
reversa) e a integrar informações de
sustentabilidade em seu ciclo de relatórios
(ODS 12.6)

ESTADO DE SÃO PAULO

Manter a frota municipal dentro dos
padrões da Escala Ringelmann (Fumaça
Preta) para reduzir a emissão de gases de
efeito estufa (ODS 13.2.2)
Destinação adequada de resíduos massa
verde (compostagem) 

Atenção a animais (cães, gatos e animais
de grande porte) errantes, comunitário,
vitimizados e também pertencentes a
pessoas de baixa renda, cadastrados no
CADÚNICO

Identificação dos animais atendidos no
centro de Referência Aninal

Promover feiras de adoção

Realizar parcerias com cuidadores de
animais
Combate a prática de queimadas através
de conscientização e fiscalização 

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

INDICADORES

Secretaria Municipal de Agricultura

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Implementar políticas para recuperação e preservação do meio ambiente,
através de ações e conscientização da população.

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 083-2022

Conscientização ambiental e animal
através de palestras e eventos  

Evento Semana do Meio Ambiente

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Necessidade de criar mecanismos para a manutenção do meio ambiente do 

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Elaboração do Plano de Arborização
Urbana

Preservação do Meio Ambiente

Abast. e Meio Ambiente

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Página 2 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.017

URBANISMO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 083-2022

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

1,00

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ESTADO DE SÃO PAULO

ALTERAÇÃO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

Unidade

R$ 564.637,88

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Produto: Reforma e ou construção de praças

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

Praça Dr. Mário Lins, nº . 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

SERVIÇOS URBANOS

UNIDADE DE MEDIDA

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Página 1 LDO-Anexo-VI
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.15
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 18
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 541
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0026

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.073

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

GESTÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO

R$ 2.243.260,70

Praça Dr. Mário Lins, nº . 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

SEC. MUN. DE AGRIC.,ABAST. E MEIO AMBIENTE

100,00                                                                    

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

PERCENTUAL

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

GESTÃO AMBIENTAL

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Produto: CUMPRIMENTO DAS AÇÕES PLANEJADAS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 083-2022

ESTADO DE SÃO PAULO

Página 2 LDO-Anexo-VI
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TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                                                  

L         E         I                          N º.  4896/ 2022
=D E     29   D E    s e t e m b r o      D E     2022=

  “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR 
RECURSOS NA FORMA DE AUXÍLIO NO CORRENTE 
EXERCÍCIO AO LAR SÃO VICENTE DE PAULO, BEM COMO 
EFETUAR ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº 4793 DE 18 DE NOVEMBRO DE
2021”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 
084-2022 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder no exercício de 2022, auxílio para a seguinte 
entidade: 

a) R$ 80.411,55 (oitenta mil, quatrocentos e onze reais e cinquenta e cinco centavos) para 
o Lar São Vicente de Paulo – CNPJ 50.710.417/0001-16, para compra de equipamentos 
fotovoltaicos.

Parágrafo Único A utilização dos recursos repassados deverá ser realizada até 31 de dezembro de 2022. 
A prestação de contas pela Instituição beneficiada deverá ser elaborada nos termos das Instruções nº. 01/2020, 
atualizada pela Resolução 11/2021, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

ARTIGO 2°   Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18 de 
novembro de 2021, crédito adicional especial no valor de R$ 80.411,55 (oitenta mil quatrocentos e 
onze reais e cinquenta e cinco centavos), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
17 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0022.2.080 - Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
4.4.50.42.00.91.0510 – Auxílios ---------------------------------------------------------------------------------- R$ 80.411,55

TOTAL ----------- R$ 80.411,55

ARTIGO 3°   A abertura de crédito especial constante do artigo anterior será coberta através do saldo bancário, 
destinada às despesas de Aquisição e Instalação de equipamentos fotovoltaicos para o Lar São 
Vicente de Paulo. Os recursos vinculados serão da renúncia fiscal deliberada pelo Conselho Municipal 
do Idoso (CMI), através da Conta Corrente Bancária nº 110280-X, da agência 2211-X, do Banco do 
Brasil S/A, e serão repassados a Entidade constante do artigo 1º.-------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 80.411,55.

ARTIGO 4º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 2021 e 
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4747 de 07 de julho de 2021 e suas 
posteriores alterações.

ARTIGO 5°   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de setembro de 2022.

                                                             
                                                                  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
                                                                          Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE SETEMBRO DE 2022.
                                                                                                                      
                                                                                                                     

                                                                                                                     PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
                                                                                                        Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

    

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.09.29 12:09:32 -03'00'

PALOMA BRUNA DOS 

SANTOS 

NASCIMENTO:39032917811

Assinado de forma digital por 

PALOMA BRUNA DOS SANTOS 

NASCIMENTO:39032917811 

Dados: 2022.09.29 13:15:07 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 2

Unidade 1.301 1.040

Unidade 2.192 1.753

Unidade 2.400 2.600

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantação da 2ª unidade
do Centro de Referência da
Assistência Social

0,00 1,00 0,00 0,00

Diminuir a proporção da
população vivendo abaixo da
linha de pobreza, por sexo,
idade, condição perante o
trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em
20% até 2025 (ODS – 1 E 2)

50 65 70 76

Diminuir as famílias
(crianças, idosos, pessoas
com deficiência) em
vulnerabilidade que vivem
com renda de até ½ salário
mínimo no cadastro único do
município em 20% até 2025.
(ODS-1 e 2)

50 119 120 150

Pessoas capacitadas no
Centro Social de
Qualificação do Trabalhador

600 640 660 700

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

METAS

Implantação da 2ª unidade do Centro de

Referência da Assistência Social

INDICADORES

6.685.911,55

Diminuir a proporção da população vivendo
abaixo da linha de pobreza, por sexo, idade,
condição perante o trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em 20% até 2025
(ODS – 1 E 2)

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias, crianças,
adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para o desenvolvimento
social da população vulnerabilizada devido a pobreza e extrema pobreza.

Pessoas capacitadas no Centro Social de

Qualificação do Trabalhador

Diminuir as famílias (crianças, idosos, pessoas

com deficiência) em vulnerabilidade que vivem

com renda de até ½ salário mínimo no

cadastro único do município em 20% até 2025.

(ODS-1 e 2)

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus vínculos, criando
alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem a promoção, garantia e
defesa de direitos humanos e de cidadania a população em situação de vulnerabilidade
de risco pessoa e social.

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Jardinópolis em ação

Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 084-2022

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.17

Nº 08

Nº 241

Nº 0022

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.080

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2025
386.000,00

82

CÓDIGO DO PROGRAMA

2

ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE

2022

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

Unidade

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

AÇÕES

CÓDIGO DA FUNÇÃO

2024

8

2022 2023

META FISICA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

UNIDADE EXECUTORA

PROGRAMA

ASSISTÊNCIA AO IDOSO

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

ALTERAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 084-2022

2

386.000,001.110.411,55
2024

META PPA
2

2023

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Produto: Parcerias realizadas

META POR EXERCÍCIO

FUNÇÃO

386.000,00

R$ 2.268.411,55

2025

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Social -FMAS
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 0

Unidade 1.301 1.251

Unidade 2.192 2.142

Unidade 600 600

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 2.581.911,55

INDICADORES

Diminuir as famílias (crianças, idosos, 
pessoas com deficiência) em 
vulnerabilidade que vivem com renda de 
até ½ salário mínimo no cadastro único do 
município em 20% até 2025. (ODS-1 e 2)

Jardinópolis em ação

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus
vínculos, criando alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem a
promoção, garantia e defesa de direitos humanos e de cidadania a população
em situação de vulnerabilidade de risco pessoa e social.

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias,
crianças, adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para o
desenvolvimento social da população vulnerabilizada devido a pobreza e
extrema pobreza.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 084-2022

Implantação da 2ª unidade do Centro de 
Referência da Assistência Social

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Pessoas capacitadas no Centro Social de 
Qualificação do Trabalhador

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fundo Municipal da Assistência

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Diminuir a proporção da população vivendo 
abaixo da linha de pobreza, por sexo, 
idade, condição perante o trabalho e 
localização geográfica (urbano/rural) em 
20% até 2025 (ODS – 1 E 2)
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EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.17
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 241
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.080

ALTERAÇÃO

R$ 1.110.411,55
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Produto: Parcerias realizadas

Unidade

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 084-2022

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Praça Dr. Mário Lins, nº . 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO

2

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ASSISTÊNCIA AO IDOSO

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE DE MEDIDA

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Página 1 LDO-Anexo-VI
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TERRA DA MANGA

L        E       I                             N . º 4897/ 2022
=D e     29  D E    s e t e m b r O    d e     2022=

“AUTORI ZA O PODER EXECUTI VO MUNI CI PAL A 
SUBVENCI ONAR NO CORRENTE EXERCÍ CI O O LAR 
SÃO VI CENTE DE PAULO, BEM COMO EFETUAR 
ABERTURA DE CRÉDI TO ADI CI ONAL ESPECI AL NA
LEI  ORÇAMENTÁRI A Nº  4 7 9 3 DE 1 8 DE
NOVEMBRO DE 2 0 2 1 .’’:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 
085/2022, de autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTI GO 1 º Fica o Execut ivo Municipal, autorizado a conceder no exercício de 2022, subvenção 
social para a seguinte ent idade:  

a) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para o Lar São Vicente de Paulo – CNPJ 
50.710.417/0001-16, para serviços de acolhimento institucional a idosos.

Parágrafo Único - A ut ilização dos recursos repassados deverá ser  realizada até 31 de 
dezem bro de 2022. A prestação de contas pela I nst ituição beneficiada deverá ser elaborada nos 
term os das I nst ruções nº . 01/ 2020, atualizada pela Resolução 11/ 2021, do Tr ibunal de Contas 
do Estado de São Paulo.

ARTI GO 2 °  Fica autor izado o Execut ivo Municipal a incluir  na peça orçam entár ia, Lei Municipal 
nº . 4793, de 18 de novem bro de 2021, crédito adicional especial no valor de R$  
5 0 .0 0 0 ,0 0 ( cinquenta m il reais) ,  sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
17 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0022.2.080 - Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
3.3.50.43.00.05.0800 – Subvenções Socais-------------------------------------------- R$ 50.000,00

TOTAL ----------- R$ 50.000,00

ARTI GO 3 º . O crédito constante do art igo anterior será coberto através do recurso recebido no 
corrente exercício, em 22 de junho de 2022, disponível na Conta Bancária nº  
29646-5 – BB – Estruturação da Rede de Serviços do SUAS, Agência 2211-X, do 
Banco do Brasil S/ A, proveniente da Em enda Parlamentar Federal nº  
202230520005. 

ARTI GO 4 º . Ficam alterados os anexos I I  e I I I  do Plano Plurianual – Lei nº .  4765, de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI  da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº . 
4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTI GO 5 º . Esta Lei ent rará em  vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em  
cont rár io.

.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de setembro de 2022.

    
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
       Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE SETEMBRO DE 2022.

  

  PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.09.29 12:10:13 -03'00'

PALOMA BRUNA DOS 

SANTOS 

NASCIMENTO:39032917811

Assinado de forma digital por 

PALOMA BRUNA DOS SANTOS 

NASCIMENTO:39032917811 

Dados: 2022.09.29 13:15:46 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 2

Unidade 1.301 1.040

Unidade 2.192 1.753

Unidade 2.400 2.600

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantação da 2ª unidade
do Centro de Referência da
Assistência Social

0,00 1,00 0,00 0,00

Diminuir a proporção da
população vivendo abaixo da
linha de pobreza, por sexo,
idade, condição perante o
trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em
20% até 2025 (ODS – 1 E 2)

50 65 70 76

Diminuir as famílias
(crianças, idosos, pessoas
com deficiência) em
vulnerabilidade que vivem
com renda de até ½ salário
mínimo no cadastro único do
município em 20% até 2025.
(ODS-1 e 2)

50 119 120 150

Pessoas capacitadas no
Centro Social de
Qualificação do Trabalhador

600 640 660 700

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus vínculos, criando
alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem a promoção, garantia e
defesa de direitos humanos e de cidadania a população em situação de vulnerabilidade
de risco pessoa e social.

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Jardinópolis em ação

Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias, crianças,
adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para o desenvolvimento
social da população vulnerabilizada devido a pobreza e extrema pobreza.

Pessoas capacitadas no Centro Social de

Qualificação do Trabalhador

Diminuir as famílias (crianças, idosos, pessoas

com deficiência) em vulnerabilidade que vivem

com renda de até ½ salário mínimo no

cadastro único do município em 20% até 2025.

(ODS-1 e 2)

6.735.911,55

Diminuir a proporção da população vivendo
abaixo da linha de pobreza, por sexo, idade,
condição perante o trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em 20% até 2025
(ODS – 1 E 2)

METAS

Implantação da 2ª unidade do Centro de

Referência da Assistência Social

INDICADORES

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº 085-2022

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.12

Nº 08

Nº 244

Nº 0022

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.059

2023

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

696.000,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 3.334.500,00

2024

CÓDIGO DA FUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

UNIDADE EXECUTORA

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Atendimento/Acompanhamento as famílias, crianças, adolescentes, idosos e 
indivíduos em situação de vulnerabilidade.

SUBFUNÇÃO

706.000,00701.000,00

FUNÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL

3500 7000 7000

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

CÓDIGO DA UNIDADE

CÓDIGO DO PROGRAMA

AÇÕES

Produto: Atendimentos/acompanhamentos realizados

3500
2024 20252022

21000

Alterado pelo Projeto de Lei nº 085-2022

2023 2025

META FISICA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022

UNIDADE DE MEDIDA

21000 unidade

QUANTIDADE TOTAL

META POR EXERCÍCIO

META PPA

1.231.500,00

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Social -FMAS
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 0

Unidade 1.301 1.251

Unidade 2.192 2.142

Unidade 600 600

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 2.631.911,55

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Diminuir a proporção da população vivendo 
abaixo da linha de pobreza, por sexo, 
idade, condição perante o trabalho e 
localização geográfica (urbano/rural) em 
20% até 2025 (ODS – 1 E 2)

Fundo Municipal da Assistência

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Implantação da 2ª unidade do Centro de 
Referência da Assistência Social

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Pessoas capacitadas no Centro Social de 
Qualificação do Trabalhador

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

INDICADORES

Diminuir as famílias (crianças, idosos, 
pessoas com deficiência) em 
vulnerabilidade que vivem com renda de 
até ½ salário mínimo no cadastro único do 
município em 20% até 2025. (ODS-1 e 2)

Jardinópolis em ação

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus
vínculos, criando alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem a
promoção, garantia e defesa de direitos humanos e de cidadania a população
em situação de vulnerabilidade de risco pessoa e social.

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias,
crianças, adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para o
desenvolvimento social da população vulnerabilizada devido a pobreza e
extrema pobreza.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei nº 085-2022

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.12
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.059

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
3.500 UNIDADE

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.231.500,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

ESTADO DE SÃO PAULO

Atendimento/Acompanhamento as famílias, crianças,
adolescentes, idosos e indivíduos em situação de
vulnerabilidade.

Produto: Atendimentos/acompanhamentos realizados

Alterado pelo Projeto de Lei nº 085-2022

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº . 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932
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TERRA DA MANGA

L        E       I                             N . º 4898/ 2022
=D e     29  D E    s e t e m b r O    d e     2022=

"DECLARA DE UTI LI DADE PÚBLI CA A 
ASSOCIAÇÃO ‘ANJOS DE PATINHAS’ ”:::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRI GLI ADORI , PREFEI TO MUNI CI PAL DE 
JARDI NÓPOLI S, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRI BUI ÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERI DAS POR LEI , 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, 
aprovou o projeto de Lei n.º  093/ 2022, de autor ia do Execut ivo e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTI GO 1 º  - Fica declarada de Ut ilidade Pública a 

ASSOCI AÇÃO “ANJOS DE PATI NHAS”, inscrita  no 

CNPJ sob n.º 4 2 .4 7 9 .7 4 4 / 0 0 0 1 - 8 0 , sediada no 

Município de Jardinópolis, Estado de São Paulo.

ARTI GO 2 º  - Esta Lei ent rará em  vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em  cont rár io.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de setembro de 2022.

    

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
       Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE SETEMBRO DE 2022.

   

  PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.09.29 12:10:46 

-03'00'

PALOMA BRUNA 

DOS SANTOS 

NASCIMENTO:3903

2917811

Assinado de forma digital por 

PALOMA BRUNA DOS 

SANTOS 

NASCIMENTO:39032917811 

Dados: 2022.09.29 13:16:22 

-03'00'
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        TERRA DA MANGA

D    E     C     R     E     T     O               N º.  6808/ 2022
=D E         29     SE T E M B R O     D E     2022=

  “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA 
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021, QUE ESPECIFICA, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA
LEI MUNICIPAL N.º 4894/2022”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

                                                                                             
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E 
COMARCA DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

D  E   C   R   E   T    A:

ARTIGO 1º.   Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 
4793, de 18 de novembro de 2021, crédito especial no valor de R$ 699.107,00 (seiscentos 
e noventa e nove mil, cento e sete reais), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0018.1.012 – Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de 
Saúde
4.4.90.51.00.95.0310 – Obras e Instalações -------------------------------------------------- R$    699.107,00

TOTAL -------------  R$    699.107,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através do seguinte recurso:

a)   Parte do saldo financeiro disponível do exercício de 2021, constante da conta bancária nº 
624.043-5 – CEF PMJ Bloco de Investimento - SUS, agência 1194, Caixa Econômica Federal, ---
R$   699.107,00.

       
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de

2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4747, de 07 de julho de 
2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

                                    Prefeitura de Jardinópolis, 29 de setembro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE SETEMBRO DE 2022.

                                                                   PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
                                                                  Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.09.29 12:02:30 -03'00'

PALOMA BRUNA DOS 

SANTOS 

NASCIMENTO:3903291

7811

Assinado de forma digital por 

PALOMA BRUNA DOS SANTOS 

NASCIMENTO:39032917811 

Dados: 2022.09.29 13:08:09 

-03'00'
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        TERRA DA MANGA

D       E       C       R       E     T     O           N º. 6809/ 2022
=D E  29   D E      SE T E M B R O     D E     2022=

                            “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE 
ESPECIFICA, DEVIDAMENTE AUTORIZADO
PELA LEI MUNICIPAL N.º 4895/2022 ”:::::::::::::::::

                                                                                             
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

D   E    C   R    E   T    A:

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir na peça orçamentária, Lei Municipal nº 4793, de 
18 de novembro de 2021, crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00=(dez mil reais), sob 
as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.452.0025.1.017 – Construção e Reforma de Praças

536 4.4.90.51.00.08.0110 – Obras e Instalações ------------------------------------------------ R$    10.000,00

ARTIGO 2º. Os créditos constantes do artigo 1º serão cobertos com o recurso proveniente da anulação total
da seguinte dotação orçamentária:

02 – EXECUTIVO
15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULT, ABAST E MEIO AMBIENTE
18.541.0026.2.073 – Gestão Ambiental do Município

587 3.3.90.39.00.08.0110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica-------------- R$    10.000,00

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 
2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4747, de 07 de julho de 2021 
e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 29 de setembro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
        Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE SETEMBRO DE 2022.

                                                                                  PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
                                                                  Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.09.29 12:03:00 

-03'00'

PALOMA BRUNA 

DOS SANTOS 

NASCIMENTO:3903
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Assinado de forma digital 

por PALOMA BRUNA DOS 
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Dados: 2022.09.29 13:09:42 

-03'00'



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 30 de setembro de 2022 Ano XXVII | Edição nº 1013 | Página 38 de 42

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                                                  

D   E   C   R   E   T   O                        N º.  6810/ 2022
=D E     29   D E      s e t e m b r o      D E     2022=

  “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR 
RECURSOS NA FORMA DE AUXÍLIO NO CORRENTE 
EXERCÍCIO AO LAR SÃO VICENTE DE PAULO, BEM COMO 
EFETUAR ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº 4793 DE 18 DE NOVEMBRO DE
2021, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N.º
4896/2022”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder no exercício de 2022, auxílio para a seguinte 
entidade: 

a) R$ 80.411,55 (oitenta mil, quatrocentos e onze reais e cinquenta e cinco centavos) para 
o Lar São Vicente de Paulo – CNPJ 50.710.417/0001-16, para compra de equipamentos 
fotovoltaicos.

Parágrafo Único A utilização dos recursos repassados deverá ser realizada até 31 de dezembro de 2022. 
A prestação de contas pela Instituição beneficiada deverá ser elaborada nos termos das Instruções nº. 01/2020, 
atualizada pela Resolução 11/2021, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

ARTIGO 2°   Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18 de 
novembro de 2021, crédito adicional especial no valor de R$ 80.411,55 (oitenta mil quatrocentos e 
onze reais e cinquenta e cinco centavos), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
17 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0022.2.080 - Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
4.4.50.42.00.91.0510 – Auxílios ---------------------------------------------------------------------------------- R$ 80.411,55

TOTAL ----------- R$ 80.411,55

ARTIGO 3°   A abertura de crédito especial constante do artigo anterior será coberta através do saldo bancário, 
destinada às despesas de Aquisição e Instalação de equipamentos fotovoltaicos para o Lar São 
Vicente de Paulo. Os recursos vinculados serão da renúncia fiscal deliberada pelo Conselho Municipal 
do Idoso (CMI), através da Conta Corrente Bancária nº 110280-X, da agência 2211-X, do Banco do 
Brasil S/A, e serão repassados a Entidade constante do artigo 1º.-------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 80.411,55.

ARTIGO 4º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 2021 e 
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4747 de 07 de julho de 2021 e suas 
posteriores alterações.

ARTIGO 5°   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de setembro de 2022.

                                                             
                                                                  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
                                                                          Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE SETEMBRO DE 2022.
                                                                                                                      
                                                                                                                     
                                                                                                                     PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
                                                                                                        Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 
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TERRA DA MANGA

D   E   C   R   E   T   O                 N . º 6811/ 2022
=D e     29   D E    SE T E M B R O    d e     2022=

“AUTORI ZA O PODER EXECUTI VO MUNI CI PAL A 
SUBVENCI ONAR NO CORRENTE EXERCÍ CI O O LAR 
SÃO VI CENTE DE PAULO, BEM COMO EFETUAR 
ABERTURA DE CRÉDI TO ADI CI ONAL ESPECI AL NA 
LEI  ORÇAMENTÁRI A Nº  4 7 9 3 DE 1 8 DE
NOVEMBRO DE 2 0 2 1 , DEVI DAMENTE
AUTORI ZADO PELA LEI  MUNCI PAL Nº .
4 8 9 7 / 2 0 2 2 ’’::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

D  E  C  R  E  T  A:

ARTI GO 1 º Fica o Execut ivo Municipal, autorizado a conceder no exercício de 2022, subvenção 
social para a seguinte ent idade:  

a) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para o Lar São Vicente de Paulo – CNPJ 
50.710.417/0001-16, para serviços de acolhimento institucional a idosos.

Parágrafo Único - A ut ilização dos recursos repassados deverá ser  realizada até 31 de 
dezem bro de 2022. A prestação de contas pela I nst ituição beneficiada deverá ser elaborada nos 
term os das I nst ruções nº . 01/ 2020, atualizada pela Resolução 11/ 2021, do Tr ibunal de Contas 
do Estado de São Paulo.

ARTI GO 2 °  Fica autorizado o Execut ivo Municipal a incluir  na peça orçam entár ia, Lei Municipal 
nº . 4793, de 18 de novem bro de 2021, crédito adicional especial no valor de R$  
5 0 .0 0 0 ,0 0 ( cinquenta m il reais) ,  sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
17 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0022.2.080 - Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
3.3.50.43.00.05.0800 – Subvenções Socais-------------------------------------------- R$ 50.000,00

TOTAL ----------- R$ 50.000,00

ARTI GO 3 º . O crédito constante do art igo anterior será coberto através do recurso recebido no 
corrente exercício, em 22 de junho de 2022, disponível na Conta Bancária nº  
29646-5 – BB – Estruturação da Rede de Serviços do SUAS, Agência 2211-X, do 
Banco do Brasil S/ A, proveniente da Em enda Parlamentar Federal nº  
202230520005. 

ARTI GO 4 º . Ficam alterados os anexos I I  e I I I  do Plano Plurianual – Lei nº .  4765, de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI  da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº . 
4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTI GO 5 º . Este Decreto ent rará em  vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em  cont rár io.

.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de setembro de 2022.

    
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
       Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE SETEMBRO DE 2022.

  
  PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.09.29 12:05:39 -03'00'
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JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 30 de setembro de 2022 Ano XXVII | Edição nº 1013 | Página 40 de 42

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 383/2022
=De 29 de setembro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  os  termos  contidos  no  Despacho
3-13.945/2022  emanado  do  Diretor  Geral  de  Recursos
Humanos,

RESOLVE: fixar a sede de exercício, do servidor abaixo
mencionado, tendo esta Portaria, seus efeitos retroativos, a
partir do dia 05/09/2022, a saber:
Nome MAURO ERIK OTAVIANO

Função ENFERMEIRO II

Para Unidade: ESF IV – “SARANDY” – Jurucê

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 29 de setembro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
29 DE SETEMBRO DE 2022.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 384/2022

=De 29 de setembro de 2022=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE

JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se prover o cargo
de  DIRETOR DPTO INFÂNCIA  E  JUVENTUDE-SEMAS,
para melhor desenvolvimento dos serviços administrativos
afetos à mencionada função, e tendo em vista, por outro
lado  o  disposto  no  artigo  37,  inciso  II  (parte  final)  da
Constituição Federal, bem assim as normas contidas na Lei
Municipal  de  n.º  1702/93,  com  as  suas  alterações
posteriores;

RESOLVE: nomear, a partir do dia 01/10/2022,  e
nos  termos  das  disposições  acima  referenciadas,  o  Sr.
RAFAEL ARAUJO,  para  as  funções  de DIRETOR DPTO
INFÂNCIA E JUVENTUDE-SEMAS,  cargo de provimento
em  comissão,  regido  pelos  Estatutos  dos  Servidores
Públicos Municipais e com vencimentos mensais fixados em
Lei, correndo as despesas por conta de verba própria do
orçamento municipal vigente.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 29 de setembro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
29 DE SETEMBRO DE 2022.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 385/2022

=De 29 de setembro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  os termos contidos no Memorando
15.949/2022  emanado  do  Diretor  Geral  de  Recursos
Humanos,

RESOLVE:  fixar  a  sede  de  exercício,  da  servidora
abaixo  mencionada,  tendo  esta  Portaria,  seus  efeitos
retroativos, a partir do dia 13/09/2022, a saber:
Nome ANA MARIA CASTREQUINI RESSUTO

Função SERVENTE ZELADOR

Da unidade: E.M.E.F. “Prof.ª EDDA SAUD FREGONESI”

Para Unidade: E.M.E.F. “Prof.ª NAIDE DE PAULA MACHADO”

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 29 de setembro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
29 DE SETEMBRO DE 2022.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 386/2022

=De 29 de setembro de 2022=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE

JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  que  a  atual  Constituição  da
República  Federativa  do  Brasil,  determina  que  para  a
investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação prévia em concurso público de prova ou títulos e
provas, ressalvadas aquelas de provimento em comissão
de livre nomeação e exoneração, e considerando, por outro
lado,  a  aprovação  no  CONCURSO PÚBLICO sob  n.º
001/19, realizado por esta Prefeitura, devidamente aberto
através do Decreto Municipal  n.º  5845 de 04/01/2019 e
homologado  através  do  Decreto  Municipal  n.º  5891  de
26/04/2019 e prorrogado através do Decreto Municipal n.º
6347 de 22/03/2021;

RESOLVE: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º
1702 de 08/07/93, com as suas posteriores alterações, a
saber:

Nome Cargo A partir
de:

Classificação

JENIFFER CAROLINE DOMINGOS SASSAROLLI ENFERMEIRO II 03/10/2022 30º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 29 de setembro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
29 DE SETEMBRO DE 2022.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Prazo Recursal
Prazo Recursal
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Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Recurso
Processo 150/2022 Tomada de Preços 04/2022 Objeto:

Contratação de empresa especializada em construção civil,
com  fornecimento  de  materiais,  equipamentos,
ferramentas,  acessórios  e  mão de  obra  para  reforma e
ampliação da creche Gilda Violante. A Prefeitura comunica
o que foi  apresentado recurso pela empresa ENGE REIS
CONSTRUTORA  LTDA  –  EPP.  Abre-se  prazo  para
contrarrazões.  Informações  poderão  ser  obtidas  no
endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2922
...........................................................................................................
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